
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Grupo Parlamentar do PCP tomou conhecimento que a propósito do surto da doença COVID-

19 os cerca de 100 trabalhadores da “Kelly Services”, empresa de trabalho temporário a

trabalhar na Simoldes Plásticos, estão a ser colocados de férias, e que os vinte trabalhadores

com vínculo direto a esta empresa ficam em casa ao abrigo do banco de horas.

As medidas tomadas pela Simoldes Plásticos revelam que esta empresa ou não tem, ou não

aplica um plano de contingência que proteja os trabalhadores e lhes permita manter a produção.

Como fica claro também pela sua dimensão que o recurso ao Trabalho Temporário é abusivo e

está em flagrante conflito com a legislação. E que estas decisões demostram claramente que

estas medidas visam não o progresso e desenvolvimento da empresa, mas unicamente a

obtenção do máximo de lucros para os seus donos.

Condenamos ainda a postura da administração da Simoldes Plásticos de enviar os

trabalhadores da empresa para o banco de horas, (quando já devem horas à empresa) ficando

claro que estes trabalhadores ficarão sempre a dever horas à empresa.

O PCP tem vindo a sublinhar que não podem ser os trabalhadores a pagarem a fatura, a

propósito da pandemia que vivemos. Os direitos dos trabalhadores devem ser garantidos,

contribuindo assim para a valorização do trabalho e dos trabalhadores, num quadro em que os

próximos períodos que se adivinham difíceis, não se transformem em dinâmicas de recessão

económica, perdendo os trabalhadores poder de compra e condições de vida.

Assim, ao abrigo da alínea d) do artigo 156.º da Constituição e nos termos e para os efeitos do

artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, solicitamos ao Governo os seguintes

esclarecimentos:

Que conhecimento tem o Governo sobre a situação acima exposta?1.

Que medidas estão a ser tomadas, ou irão ser tomadas, pelas autoridades competentes,

nomeadamente pela ACT, para defender a legalidade e os direitos dos trabalhadores na

Simoldes Plásticos?

2.



Palácio de São Bento, 3 de abril de 2020

Deputado(a)s

BRUNO DIAS(PCP)

PAULA SANTOS(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.


	topmostSubform[0]: 
	Page1[0]: 
	Requerimento[0]: 
	txtRequerimento[0]: 
	txtNrRequerimento[0]: 
	txtLegRequerimento[0]: 
	txtSessaoRequerimento[0]: 
	txtTipoRequerimento[0]: 

	Pergunta[0]: 
	txtPergunta[0]: X
	txtNrPergunta[0]: 1584
	txtLegPergunta[0]: XIV
	txtSessaoPergunta[0]: 1

	ColunaMesa[0]: 
	txtDataMesa[0]: 2020-04-07
	#field[1]: 

	Assunto[0]: 
	txtAssunto[0]: Situação dos trabalhadores na Simoldes Plásticos - concelho de Palmela, distrito de Setúbal
	txtDestinatario[0]: Ministra do Trabalho Solidariedade e Segurança Social

	txtTexto[0]: 
	txtAutor[0]: 


		2020-04-03T01:41:29+0100
	Bruno Dias (Assinatura Qualificada)


		2020-04-07T15:39:40+0100
	Duarte Pacheco (Assinatura Qualificada)


		2020-04-07T17:21:38+0100
	Florinda Veiga (Assinatura Qualificada)


		2020-04-03T01:41:35+0100
	Unknown signer d00a2c8e5eecc6c6d7aba178155adc2b6b4efd31


		2020-04-07T15:40:13+0100
	Unknown signer a9db3d0e954f31dc1e733c40fc651a193c5d27e3


		2020-04-07T17:21:50+0100
	Unknown signer d7513c11f99e44c10ce7240e2792dddc830a4194




